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Edital n. º 060/2017 – PRONATEC – Bolsa Formação 

Processo Seletivo Simplificado de Bolsistas 

 

A Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE, por meio do Núcleo de Organização e 

Atendimento Educacional - NUOAED e da Coordenação Geral do Programa Nacional de Acesso ao Ensino 

Técnico e Emprego – PRONATEC – Bolsa Formação, considerando a Lei Federal n. º 12.513/2011, a 

Resolução CD/FNDE nº. 23, de 28 de junho de 2012 e a Portaria 3972/16-GABS/SEDUCE, Processo n. º 

201700006007744, publica a retificação da ata de recurso, conforme quadros abaixo: 

 

1-Vaga de Professor Coordenador de Curso Técnico Presencial para o Curso Técnico de Nível Médio em 

Administração, no CEPI Lyceu de Goiânia - Goiás. 

Função Turno Classificação do candidato 

Coordenador de Curso Matutino e Vespertino 

1-Paulo Germano B. Santiago – 86 

2-Karlos Henrique Alencar Borges – 82 

3-Eliene Mariano da Silva – 81 

4-Icaro Castro Santos – 71 

5- Maria Rosangela Sousa e Silva - 66 

6-Fabrício Rodrigues de Carvalho - 66 

7-Joaquim Eduardo Barroso Sampaio – 66 

8-Thiusney Silva de Morais – 62 

9-Edson Moisés Baliano – 61 

10-Diego Barbosa Tavares – 42 

11-Maria Márcia M. Marques Cavier - 26 

 

Ata de recurso: 

Função  Recurso 
Situação do 

pedido 

Coordenador de Curso  Icaro Castro Santos – 71 Indeferido 

Coordenador de Curso  Karlos Henrique Alencar Borges – 82 Deferido 

Coordenador de Curso Eliene Mariano da Silva - 81 Indeferido 
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2-Vaga de Professor Regente de Curso Técnico Presencial para o Curso Técnico de Nível Médio em Teatro, 

no CEPI Lyceu de Goiânia - Goiás. 

Componentes 

curriculares 
Turno Vagas 

Carga horária 
Classificação do Candidato 

Semanal Total 

Teoria Geral da 

Administração 

Matutino e 

Vespertino 
1 

3h 120h 
1- Eliene Mariano da Silva – 86* 

2 - Joaquim Eduardo Barroso Sampaio – 86* 

3- Karlos Henrique Alencar Borges – 82* 

4-Edson Moisés Baliano – 71* 

5-Icaro Castro Santos – 71 

6-Renato Ribeiro dos Santos - 70 

7-Maria Rosangela Sousa e Silva – 66 

8-Fabrício Rodrigues de Carvalho – 66 

9-Thiusney Silva de Morais – 62 

10-Diego Barbosa Tavares – 42 

11-Maria Márcia M. Marques Cavier - 26 

12-Rodrigo Azevedo Pfeiffer de Olivares – 26 

13-Andrea Fonseca Ferreira Nunes – 22 

Paulo Germano B. Santiago – Desclassificado 

conforme item 4.8 letra “f” (deixou de especificar 

os componentes na ficha de inscrição) 

Legislação 

Empresarial 
1h 40h 

Gestão Empresarial 2h 80h 

Gestão Financeira e 

Contábil 
1h 40h 

Carga Horária Semanal em sala de aula 7h - 

 

 

Ata de recurso: 

Função  Recurso 
Situação do 

pedido 

Professor Regente  Icaro Castro Santos – 71 Indeferido 

Professor Regente  Karlos Henrique Alencar Borges – 82 Deferido 

Professor Regente  Eliene Mariano da Silva - 86 Indeferido 

 

O candidato Paulo Germano B. Santiago, classificado no resultado preliminar para a vaga de Professor 

Regente de Curso Técnico Presencial para o Curso Técnico de Nível Médio em Teatro, foi desclassificado 

pela Comissão do Processo Seletivo, após constatado que o mesmo deixou de preencher o campo 

“componente” de sua ficha de inscrição, em desacordo com as exigências previstas no item 4.8 letra “f” e 

Anexo III do Edital. 

 

O candidato Edson Moisés Baliano teve sua nota alterada na ata de recurso, em função da 

reanálise de sua documentação, procedimento que ocorre, normalmente, em todos os processos seletivos, 

após a publicação do resultado preliminar. Assim, ficou constatado que o candidato obteve pontuação 

indevida, no computo de sua experiência profissional em docência, porquanto tenha sido pontuado 

documentos de empresas não caracterizadas como instituição de ensino. Nesse contexto, a pontuação do 

candidato fica alterada de 86 pontos para 71, em atendimento ao item 4.5. letra “b” do Edital. 

 

*A pontuação de coordenador versus a pontuação para professor sofre alterações à medida que na ficha de 

pontuação do professor regente, a experiência extra docente é contada por bimestre, enquanto na de 

coordenador é por semestre. 

 

Goiânia, 03 de maio de 2017. 

 

 

 

João Batista Peres Junior 

Coordenador Geral do PRONATEC - SEDUCE 

mailto:pronatec@seduc.go.gov.br

